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PORTARIAS
PORTARIA Nº 030 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear o Sr. VINÍCIUS DA COSTA CORREIA DA SILVA, para o cargo comissionado 
de Superintendente de Documentação Escolar, símbolo COS, da Secretaria Muni-
cipal de Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 
1502 de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 031 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear a Srª. MARCELLE SANTOS DE OLIVEIRA, para o cargo comissionado de 
Superintendente de Educação Infantil, símbolo COS, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 
de 28 de abril de 2023. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei Orgâ-
nica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 032 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Designar os Servidores Alyrio Rossi Paes de Souza, matrícula nº 124869-11 e José 
Victor Gripp Mello da Silva, matrícula nº 1371443-12, como fiscal de contrato, do 
processo administrativo nº 2415/2023, contrato nº 123/2023, referente à Elabora-
ção de projetos Executivos de arquitetura e Engenharia.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 034 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora RENATA DE ALMEIDA SILVA, acerca do pedi-
do de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos pelo período de 2(dois) anos, da 
servidora pública municipal RENATA DE ALMEIDA SILVA, matrícula n̊  126772-11, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme requerimento da Servidora constante no processo 
8069/2024.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de 01 de dezembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.  

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA N.º 033 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais e da 
competência que lhe foi conferida pela Lei Orgânica do Município,
Considerando requisição do Servidora FRANCIELEN DOS SANTOS SILVA DE MA-
RINS, acerca do pedido de Licença sem vencimentos.

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a Licença sem Vencimentos pelo período de 2(dois) anos, da ser-
vidora pública municipal FRANCIELEN DOS SANTOS SILVA DE MARINS, matrícula 
n̊  1369254-11, ocupante do cargo efetivo de Fonoaudiólogo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme requerimento da Servidora constante no processo 
8991/2024.

Art. 2º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzin-
do seus efeitos a partir de 07 de novembro de 2024, revogadas as disposições em 
contrário.  

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora municipal 
de Guapimirim/RJ.

Autoriza a Licença sem vencimentos da Servidora municipal 
de Guapimirim/RJ.

PORTARIA Nº 035 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. PAULA ANDREIA LEITE SILVA, do cargo comissionado de Assessor 
de Assuntos Especiais, símbolo AAE, da Secretaria de Administração, do Município 
de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 036 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear a Srª CRISTIANE CONTI FERREIRA, para o cargo comissionado de Coorde-
nador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Administração, do Muni-
cípio de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 037 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar o Sr. CLAUDIO CADENA DIAS, do cargo comissionado de Coordenador 
de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca, 
do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1215 de 26 de fe-
vereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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PORTARIA Nº 038 DE 13 DE JANEIRO DE 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. TAINARA DE CARVALHO ROCHA, do cargo comissionado de Coor-
denador de Setor, símbolo COS, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Pesca, do Município de Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1502 de 28 
de abril de 2023. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Guapimirim, 13 de janeiro de 2025.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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